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VANESSA FRAGA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Prezado(a) Senhor(a),

Por permissivo constante no Decreto Municipal, n 7.809/1999, alterado

pelo Decreto Municipal n 8.736/2005, visando dar atendimento ao pedido do

Nobre Edil em referência, servimo-nos do presente para encaminhar cópia da

indicação para conhecimento e manifestação.

Solicitamos resposta à esta SEJUR em até 15 dias a contar do

recebimento deste.

Na  oportunidade,  renovamos  nossos  protestos  de  elevada

consideração e apreço.

(Favor mencionar estas referências na resposta)
Processo Administrativo: n 17946/2023
Indicação: n 1357/2023
Vereador: ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA

Cuba tão, 14 de dezembro de 2023.
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De ordem da Sr9. Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos, Dr9. Vanessa Fraga, encaminhamos o ofício n9
294/2023/SEJUR-leg, referente a Indicação Parlamentar n9 1357/2023, do Nobre Edil Alessandra Donizete de
Oliveira.

Favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,
Luciana Rodrigues da Silva
Chefe de Serviço de Controladoria Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
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<protocolo@ecovias.com.br>

Assunto

Para

Srs.
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